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SÚMULA STJ Nº 536 

 
A SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO E A TRANSAÇÃO PENAL NÃO SE APLICAM NA HIPÓTESE DE 
DELITOS SUJEITOS AO RITO DA LEI MARIA DA PENHA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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